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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.º 186/2015
de 24 de junho

A Lei n.º 65/2014, de 28 de agosto, estabelece o regime 
de acesso e de exercício da profissão de podologista no 
setor público, privado ou no âmbito da economia social, 
com ou sem fins lucrativos, bem como da emissão do 
respetivo título profissional.

A citada lei prevê que, pelo registo profissional dos 
podologistas, é devido o pagamento de taxa de montante 
a fixar por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da saúde, pelo que se procede 
agora a tal definição.

Procede -se à fixação de um valor mais reduzido para 
a emissão de novas vias do cartão de título profissional, 
por se considerar que tais atos implicam menor atividade 
administrativa do que a efetivação do registo inicial e a 
emissão do primeiro cartão.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 65/2014, de 28 de agosto, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado Adjunto e do Orçamento e da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova a taxa devida pela realiza-
ção e atualização do registo profissional de Podologista.

Artigo 2.º
Taxa

Por cada pedido abaixo indicado, é devida uma taxa 
pelo respetivo requerente, nos termos seguintes:

a) Registo profissional inicial e emissão do correspon-
dente cartão de título profissional para o exercício da pro-
fissão de Podologista: € 60 (sessenta euros).

b) Emissão de nova via do cartão de título profissional: 
€ 30 (trinta euros).

Artigo 3.º
Liquidação e pagamento

A taxa devida nos termos do número anterior, é liqui-
dada e paga no momento da apresentação do pedido cor-
respondente junto da Administração Central do Sistema 
de Saúde, I.P.

Artigo 4.º
Dependência do pagamento da taxa

O pagamento da taxa devida, nos termos desta portaria, 
é condição de que depende o prosseguimento do pedido 
correspondente.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder 
Manuel Gomes dos Reis, em 15 de junho de 2015. — 
O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei-
xeira, em 1 de junho de 2015. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 187/2015
de 24 de junho

A requerimento do Instituto Politécnico de Lisboa;
Colhido o parecer favorável da Comissão Nacional de 

Acesso ao Ensino Superior;
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 296 A/98, de 25 de setembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, 
de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, 
de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 
20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, e 90/2008, 
de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

No uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Educação e Ciência através do Despacho n.º 10 368/2013 
(2.ª série), de 8 de agosto;

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Ensino 
Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação de Regulamento

É aprovado o Regulamento do Concurso Local para a 
Candidatura à Matrícula e Inscrição no Curso de Licen-
ciatura em Teatro da Escola Superior de Teatro e Cinema 
do Instituto Politécnico de Lisboa, cujo texto se publica 
em anexo a esta portaria.

Artigo 2.º
Texto

O texto referido no artigo anterior considera -se, para 
todos os efeitos legais, como fazendo parte integrante da 
presente portaria.

Artigo 3.º
Concursos especiais e regimes especiais

1 — O ingresso no curso dos estudantes abrangidos 
pelos concursos especiais de acesso realiza -se nos termos 
do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

2 — O ingresso no curso dos estudantes abrangidos pelo 
estatuto do estudante internacional realiza -se nos termos 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março.

3 — O ingresso no curso dos estudantes abrangidos 
pelos regimes especiais de acesso realiza -se nos termos 
do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 393 -A/99, de 2 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de 
outubro.

Artigo 4.º
Alterações

Todas as alterações ao Regulamento são nele incor-
poradas através de nova redação dos seus artigos ou de 
aditamento de novos artigos.

Artigo 5.º
Aplicação

O Regulamento anexo à presente portaria aplica -se a 
partir da candidatura à matrícula e inscrição no ano letivo 
de 2015 -2016, inclusive.


